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1. PREÂMBULO

1.1.  O CÂMPUS MUZAMBINHO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, com sede na cidade de Muzambinho-MG, CEP:
37890-000, na Estrada de Muzambinho, Km 35, Bairro Morro Preto, através do Pregoeiro e
sua Equipe de Apoio, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra
aberta  a  Licitação  por  PREGÃO ELETRÔNICO nº  40/2018,  do  tipo  MENOR  PREÇO POR
ITEM, observadas as disposições da Lei nº 10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar 123
de 14/12/2006; Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014; da Instrução Normativa
nº 01, da SLTI/MPOG, de 19/01/2010; da Instrução Normativa nº 02, da SLTI/MPOG de 16
de setembro de 2009; da Instrução Normativa nº 05, da SLTI/MPOG, de 27 de junho de
2014; do Decreto nº 5.450 de 31/05/2005; do Decreto 8.538 de 06/10/2015, da Lei nº
8.666 de 21/06/1993 em sua redação atual e, ainda as condições estipuladas neste Edital.

2. OBJETO

2.1. AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS   LABORATORIAIS  E  HOSPITALAR,  AR  CONDICIONADO
PARA  O  CURSO  DE  MED.  VETERINÁRIA  E  UTENSILIO  DE  ESCRITÓRIO, para suprir as
necessidades da  do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas
Gerais – Câmpus Muzambinho, conforme descrição detalhada no Anexo I deste Edital.

2.1.1.Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a
descrição do objeto constante no SITE COMPRASGOVERNAMENTAIS, “SIASG” OU
NOTA DE EMPENHO,  prevalecerá, sempre, a descrição deste edital.

2.2. Em atendimento ao Inciso I do art.  48 da Lei Complementar nº 147/2014 e art.  6º do
Decreto  nº  8.538/2015,  esta  Licitação  destina-se  exclusivamente  à  participação  de
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou, conforme art. 34 da Lei 11.488/2007,
às sociedades cooperativas.

3. DO EDITAL

 A Empresa interessada em participar desta Licitação terá que examinar o Edital e seus Anexos,
disponíveis no sitio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas-
Campus Muzambinho, no endereço: www.muz.ifsuldeminas.edu.br, ou fazer cópia da via
disponível no Setor de Compras desta instituição ou ainda, solicitá-lo através do endereço
eletrônico: compras@muz.ifsuldeminas.edu.br. Alegações de desconhecimento das suas
disposições não serão aceitas para justificar eventuais divergências ou erros existentes em
seus Documentos de Habilitação ou na Proposta.

mailto:compras@muz.ifsuldeminas.edu.br
http://www.muz.ifsuldeminas.edu.br/
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Só terão valor legal para efeito do Processo Licitatório os Anexos disponibilizados conforme item
3.1, valendo as demais versões, inclusive a do sitio: www.comprasgovernamentais.gov.br,
apenas como divulgação; 

3.1. Impugnação do Edital:

3.1.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar este Edital,
desde que, com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
abertura da sessão pública, artigo 18, Dec. 5.450/2005;

3.1.2. Caberá ao Pregoeiro e sua Equipe de apoio decidir sobre a petição interposta, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da petição, § 1º
do artigo 18 do Decreto 5.450/2005;

3.1.3. Quando acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a
realização deste certame;

3.1.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet no endereço
indicado neste edital, artigo 19 do Decreto 5.450/2005;

3.1.5. Os pedidos de esclarecimento e impugnação deverão ser enviados exclusivamente
por meio eletrônico, através do e-mail compras@muz.ifsuldeminas.edu.br  .

3.1.6. Todas as solicitações, impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser
enviados dentro do horário de expediente normal, das 07h às 17h, de segunda-feira à
sexta-feira. 

3.1.7. Os pedidos realizados fora do horário de expediente serão considerados recebidos
no primeiro dia útil imediatamente posterior, sendo utilizada a data e hora de registro
no e-mail como comprovação.

4. DO ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

4.1. Todos os procedimentos desta Licitação serão conduzidos pelo Pregoeiro, designado pela
Portaria n° 136,  de 04  de outubro  de 2018 e sua respectiva Equipe de apoio, designada
pela Portaria nº 144, de 18 de outubro de 2018.

4.2. O Pregoeiro poderá, ainda, convocar, por meio de Ato administrativo, qualquer servidor
responsável pela especificação ou recebimento do objeto deste Pregão Eletrônico.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas para atender ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento Geral
de União, ou seja:

 PTRES: 108840
 Elemento de Despesa: 449052
 Fonte: 0100

mailto:compras@muz.ifsuldeminas.edu.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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6. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

6.1.  Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao objeto
licitado, obrigatoriamente, cadastrados no Sistema Unificado de Cadastro de
Fornecedores –  SICAF e que atenderem a todas as demais exigências constantes neste
Edital e seus anexos;

6.2. Não será permitida a participação no mesmo item de empresas cujos sócios/proprietários
possuam grau de parentesco ou vínculo, capaz de indicar que houve quebra de sigilo das
propostas, conforme acórdão TCU – 2725/2010 Plenário.

6.3. A  licitante  deverá  apresentar  Laudos,  Selos  e/ou  Certificados  em  seu  nome  e/ou  do
produto ofertado conforme legislação vigente, quando for o caso.

6.4. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto
ao órgão provedor, sendo o uso da senha de acesso de responsabilidade exclusiva do
usuário e deverão cumprir o que determina o Artigo 13, incisos I ao VII do Decreto
5.450/2005;

6.5.  A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital – §2°, Artigo
21, Decreto 5.450/2005;

6.6. A licitante é obrigada e deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, a fim de
que o Sistema gere: Declaração de Conhecimento das Condições Editalícias, Declaração de
Inexistência de Fato Superveniente, Declarações de Menor, Declaração do Porte da
Empresa quando enquadrar como ME/EPP e Declaração de Elaboração Independente de
Proposta;

6.7.  Não poderão participar desta licitação:

6.7.1. Consórcios de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

6.7.2. As empresas suspensas de contratar com o Instituto Federal de Educação Ciência e
Tecnologia do Sul de Minas Gerais ou no âmbito da União;

6.7.3. Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição.

6.8. As especificações do Anexo I deste Edital em nenhum momento serão substituídas pelas
descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio
www.comprasgovernamentais.gov.br. Em caso de divergência nas especificações, prevalecerão as
dos Anexos deste Edital.

7. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA PARA OS LANCES

7.1.  DATA: 06/12/2018

7.2.  HORÁRIO: 9 horas

7.3.  LOCAL: http://www.comprasgovernamentais.gov.br

     OBS: Todos os horários estipulados neste edital obedecerão ao horário oficial de Brasília.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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8. DA REMESSA ELETRÔNICA DAS PROPOSTAS

8.1. O envio da proposta poderá ocorrer a partir da data de liberação do edital no
Comprasgovernamentais, até o horário estipulado para início da sessão pública de lances.
Durante este período, o fornecedor poderá incluir, modificar ou excluir proposta. Para
inclusão, as licitantes credenciadas efetuarão o lançamento do valor total de cada item da
proposta, através do sitio  www.comprasgovernamentais.gov.br, sendo o valor lançado em
campo específico e preenchidos todos os demais campos disponíveis do sistema;

8.2. O valor do lance, ou seja, o valor total de cada item, deverá ser obtido através do valor
unitário deste item multiplicado pela quantidade indicada;

8.3. A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e
subsequentes lances, se for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema
durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

8.4. NÃO DEVERÃO SER ENVIADAS DECLARAÇÕES, CERTIDÕES, ATESTADOS exceto os
solicitados pelo Pregoeiro durante a sessão pública.

9. DA PROPOSTA

9.1. A proposta deverá ser formulada com preços (unitário e total), em moeda corrente, com
duas casas decimais para os centavos, estando neles incluídas todas as despesas diretas e
indiretas, tais como fretes, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
deste Edital.

9.1.1. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da Proposta, ou
incorretamente cotados, serão considerados como incluídos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o
fornecimento ser efetuado ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sul de Minas-Campus Muzambinho, sem ônus adicionais;

9.1.2. Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na proposta,
depois de apresentada, nem pedido de desconsideração da mesma.

9.2. Ter validade de 60 dias (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;

9.3. Não serão admitidas propostas com exigência de faturamento mínimo;

9.4. A apresentação da Proposta em desacordo com as exigências deste Edital acarretará,
sumariamente, a desclassificação da Empresa proponente e sua exclusão do certame.

9.4.1. No caso de omissões em Propostas, exceto marca e modelo, serão considerados
aqueles previstos no Edital. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos
omitidos da Proposta, ou incorretamente cotados, serão considerados como incluídos
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer
título, devendo o fornecimento ser efetuado ao Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sul de Minas-Campus Muzambinho sem ônus adicionais.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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9.5. A proposta deverá conter OBRIGATORIAMENTE a marca e fabricante do produto ofertado
em seus campos específicos;

9.5.1. No campo “MARCA”  e/ou “descrição detalhada do objeto ofertado”  do Sistema
Comprasgovernamentais poderá, também, informar o MODELO do produto ofertado
(quando houver);

9.6. A proposta deverá trazer ainda no campo “descrição detalhada do objeto ofertado”  as
seguintes informações: Nome Comercial (quando houver), além das demais informações
necessárias para cada item;

9.7. As propostas que apresentem no “campo descrição detalhada do objeto ofertado”  a
informação “de acordo com o edital”, ou similar serão consideradas como
produto/material ofertado EXATAMENTE igual ao registrado na especificação do Anexo I
do Edital.

10. DA REALIZAÇÃO DO CERTAME E FORMULAÇÃO DOS LANCES

10.1.No dia e horário indicado, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de
preços lançadas no sistema, as quais devem estar em perfeita consonância com as
especificações e condições detalhadas no Anexo I – deste Edital;

10.2.Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo o acompanhamento disponibilizado imediatamente;

10.3.As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras
de aceitação dos mesmos;

10.4.As licitantes deverão enviar lances com valores inferiores aos seus últimos lances que
tenham sido registrados, não necessariamente inferiores ao valor do último lance
registrado no sistema;

10.5. Serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;

10.6.Sendo efetuado lance, aparentemente inexequível, o pregoeiro alertará o proponente,
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, podendo o mesmo ser
confirmado ou reformulado pela proponente;

10.7.Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes,
vedada a identificação das mesmas;

10.8.Em caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o envio dos lances,
sendo possível o retorno do pregoeiro para atuação na etapa, sem prejuízo dos atos
realizados;

10.9.Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa, no sistema
eletrônico, aos participantes;
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10.10.  A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances,
emitido pelo sistema eletrônico às licitantes, após o que transcorrerá período de até 30
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;

10.11.O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o menor lance, através do sistema eletrônico, para que seja obtido preço
melhor e assim decidir sobre sua aceitação.

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ACEITABILIDADE DE PREÇOS

11.1.A presente Licitação é do tipo MENOR PREÇO, sendo vencedora(s) a(s) Licitante(s) que
ofertar(em) o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme especificado neste Edital e seus
Anexos, respeitadas as determinações legais previstas na Lei Complementar nº 123 de 14
de dezembro de 2006;

11.2.A aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, a
critério do pregoeiro que comunicará às licitantes através do sistema eletrônico;

11.3.Na data e hora marcada as licitantes devem acompanhar e atender aos chamados do
Pregoeiro via chat;

11.4.Valores totais que divididos pela quantidade do item não obtiverem valor com apenas
duas casas decimais para os centavos, estes serão arredondados (para baixo) na etapa de
aceitação;

11.5.Será considerada aceitável a proposta que:

a) Atenda a todos os termos deste Edital;

b) Contenha preço compatível com os praticados no mercado, dentro do estipulado
conforme as disponibilidades orçamentárias do Instituto Federal - Campus
Muzambinho.

11.6.Se a proposta ou lance de menor valor não atender as especificações solicitadas ou se o
licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo a habilitação do
proponente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital.

11.6.1. Ocorrendo situação a que se refere o subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar
com o licitante para que seja obtido melhor preço;

Das propostas vencedoras poderão ser solicitados catálogos, folders ou manual do fabricante
que deverão ser enviados na forma digital através da opção “Anexo”  disponibilizada no
Sistema Comprasgovernamentais, no prazo estabelecido pelo pregoeiro;

11.6.2.Os catálogos, folders ou manual do fabricante a que se refere o item anterior
deverão apresentar especificação completa, em Língua Portuguesa, incluindo foto do
produto ofertado;
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11.6.3.O não envio do “Anexo” no prazo estabelecido acarretará na recusa da proposta da
empresa solicitada.

11.7.O não atendimento aos chamados via chat será interpretado como descumprimento das
normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da licitação, acarretará na
desclassificação da proposta da empresa solicitada;

11.8. Sendo aceitável a(s) oferta(s), será verificado o atendimento das condições habilitatórias
pela(s) Licitante(s) que a(s) tiver formulado;

11.9. O julgamento das propostas será feito por item, sendo aceito, habilitado e homologado
o item já analisado e aprovado, podendo os demais itens permanecer na situação “em
análise” (funcionalidade do Sistema Comprasgovernamentais) até finalização dos mesmos.

11.10.A LICITANTE VENCEDORA, cuja proposta for aceita, deverá enviar, IMEDIATAMENTE,
pelo correio eletrônico compras@muz.ifsuldeminas.edu.br, no prazo estipulado  pelo
Pregoeiro, após o aceite da proposta, sob pena de desclassificação da mesma:

11.10.1. A Declaração constante do Anexo II, preenchida com os dados cadastrais da
empresa, indicando a Razão Social da Empresa Proponente, o número do seu CNPJ,
endereço, telefone, fax e e-mail; dados bancários: Banco, Número da Conta e Agência,
bem como as informações necessárias para a identificação do Representante Legal da
Empresa;

11.11.Não há necessidade de envio de documentos ou propostas via correio.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e que esteja
com a Regularidade Fiscal Estadual e Municipal e Trabalhista Federal válidas;

12.1.1. A consulta da regularidade fiscal estadual  e  municipal  e  trabalhista  federal  será
verificada “ON LINE”, na fase de habilitação, através do SICAF no sítio do
Comprasgovernamentais. Estando com certidões vencidas, a proponente será
comunicada para enviá-las, através do correio eletrônico
compras@muz.ifsuldeminas.edu.br 

12.1.2. Será verificado, ainda, se a licitante possui alguma restrição para contratar com a
Administração Pública, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.2.1. SICAF;

11.2.2.  Cadastro Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e Suspensas  – CEIS,  mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

11.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra-
tiva, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consul-
tar_requerido.php);

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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11.2.4.  Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU
(https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5);

11.2.5.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

12.2. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de
habilitação sujeitará a licitante às sanções previstas no artigo 28 do Decreto nº 5.450, de
31 de maio de 2005;

12.3.  O CNPJ indicado nos documentos de habilitação terá que ser, obrigatoriamente, do
mesmo estabelecimento da Empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da presente
Licitação e emitir a respectiva Nota Fiscal / Fatura.

12.4.Se a proposta aceita desatender as exigências habilitatórias e o licitante tiver apresentado
proposta que inviabilizou a disputa entre os concorrentes, caracterizando indícios de frau-
de na licitação (pulo do coelho), o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sul de Minas-Campus Muzambinho além de outras providências cabíveis aplicará ao infra-
tor as penalidades previstas no artigo 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, e
poderá anular a licitação para aquele item, caso contrário o pregoeiro voltará à fase de
aceitação e examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a aceitabilidade da
proposta, procedendo a habilitação do proponente na ordem de classificação, e assim su-
cessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

13. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

13.1. As licitantes poderão interpor recursos, mediante manifestação prévia, após habilitação
da proposta, devendo apresentar sucintamente suas razões, exclusivamente no âmbito do
sistema eletrônico, em formulários próprios, sendo que, ao final da sessão pública, o
pregoeiro informará os prazos legais para registro da razão do recurso para a licitante com
intenção de recurso aceita e para os demais licitantes registrarem as contra-razões;

13.1.1. A licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias para apresentação dos recursos, sendo
eles escritos por meio eletrônico, sendo disponibilizados a todos os participantes;

13.1.2. As demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 03 (três) dias
contados a partir do término do prazo do recorrente;

13.1.3. A decisão do Pregoeiro será motivada e submetida à apreciação da autoridade
competente;

13.1.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos que não sejam
passíveis de aproveitamento;

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência
do recurso;

https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5
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13.3.Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no Setor de
Compras do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas-Campus
Muzambinho, Estrada de Muzambinho, km 35, bairro Morro Preto, em Muzambinho/MG.

13.4.Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Proponente
Vencedora;

13.5.Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e a indicação do lance vencedor, divulgada no sistema eletrônico.

14.  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1.  Depois de declarada a Proponente Vencedora ser-lhe-á adjudicado o objeto desta
licitação para o qual apresentou proposta; 

14.2.A adjudicação do objeto do presente certame será realizada pelo Pregoeiro sempre que
não houver recurso, e a homologação, de responsabilidade da autoridade competente, só
podendo ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor ou,
quando houver recursos, após o devido julgamento.

15. DA ENTREGA DO OBJETO

15.1.  Local e horário para entrega: Setor de Patrimônio  do Instituto  Federal  de  Educação,
Ciência e Tecnologia do Sul de Minas-Campus Muzambinho, na Estrada de Muzambinho,
km 35, bairro Morro Preto, em Muzambinho/MG –  CEP 37890-000, das 7:00 às 11:00 e
das 13:00 as 17:00 horas, em dias úteis, e, será recebido:

15.1.1.Provisoriamente: Pelo Setor de Almoxarifado/Patrimônio, sem a verificação do
conteúdo (quando embalados) apenas verificando a quantidade de volumes
constante na NF-E - Nota Fiscal Eletrônica/Danfe, no ato do recebimento do material
para efeito de posterior verificação de conformidade do material com as
especificações constantes do edital e seus anexos, mediante a emissão do Termo de
Recebimento Provisório, desde que:

15.1.1.1. Esteja compatível com esta licitação e não exista a cobrança de frete;

15.1.1.2. Estejam os produtos embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não
enviando  materiais/produtos  de  notas  fiscais/empenhoas  diferentes  numa
mesma embalagem;

15.1.1.3. Não apresente avaria ou adulteração;

15.1.1.4.  Seja o material da mesma marca oferecida na proposta inicial, sob pena de
devolução;

15.1.1.4.1. Seja entregue em embalagem original, contendo a data e número do
lote de fabricação.

15.1.1.5.  Esteja identificado quanto ao número da licitação, nome da Empresa, número
do item a que se refere e outras informações de acordo com a legislação
pertinente.
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15.1.2. Definitivamente: Pelo Requisitante, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria da quantidade e qualidade dos materiais fornecidos que comprove a
adequação do objeto aos termos exigidos, mediante emissão de Termo de
Recebimento Definitivo.

15.2.Após o recebimento dos materiais, mesmo que definitivamente, se, a qualquer tempo,
durante a sua utilização normal, vier a se constatar discrepância com as especificações,
proceder-se-á a imediata substituição dos mesmos, com ônus por exclusiva
responsabilidade e custo da adjudicatária;

15.3.Prazo para entrega: até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento da Nota
de Empenho.

15.4.  A Licitante vencedora se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 71 da lei
8666/93 e suas alterações posteriores. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1 manter, durante a vigência, todas as condições demonstradas para habilitação na
licitação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas;

16.2 acusar o recebimento do pedido dos materiais, através de fac-símile,  e-  mail ou
assinatura na cópia do pedido de material caso o mesmo seja entregue “em mão”;

16.3 fornecer os materiais solicitados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados da data do recebimento da Nota de Empenho.

16.4 fornecer os materiais conforme especificações, marcas e preços indicados na
licitação supracitada;

16.5 obedecer aos requisitos mínimos de qualidade, conforme a licitação supracitada;

16.6 providenciar no prazo de 3 (três) dias, a imediata correção das deficiências, falhas
ou irregularidades constatadas pelo responsável por seu recebimento, no cumprimento das
obrigações assumidas;

16.7 ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sul de Minas-Campus Muzambinho e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometidas no fornecimento dos materiais;

16.8 responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,
indenizações, e quaisquer outras que forem devidas ao(s) seu(s) empregado(s), no desempenho
dos serviços referentes à execução do objeto, ficando, ainda, o Instituto Federal  de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  do  Sul  de  Minas-Campus  Muzambinho isento de qualquer vínculo
empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária; 
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16.9 pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, relativas ao
material fornecido, exonerando o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de
Minas-Campus Muzambinho de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

16.10 substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os itens do objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, de seus lacres ou
embalagens; e

16.11 arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transporte e
entregas necessárias ao fornecimento do objeto.

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1. Fiscalizar o fornecimento do objeto deste Edital.

17.2.  A  CONTRATANTE  obriga-se  a  efetuar  o  pagamento  em  até  30  (trinta)  dias  após  o
recebimento definitivo do objeto deste Edital.

17.3.  Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA.

17.4. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos.

17.5. Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso.

17.6.  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  materiais  que  a  CONTRATADA  entregar  fora  das
especificações do Edital e seus anexos.

18. DA GARANTIA (Para os itens referente a aparelhos/equipamentos)

18.1 A garantia deverá ser prestada pelo período mínimo de 01 (um) ano;

18.2 As despesas com o transporte (ida e volta)  do equipamento/material  defeituoso
será de responsabilidade da proponente ou do fabricante

19 DA CONTRATAÇÃO

19.1  A contratação formalizar-se-á mediante emissão de Nota de Empenho;

19.2  Farão parte da contratação, além do Edital, as declarações disponibilizadas pelo
COMPRASGOVERNAMENTAIS.
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19.3 Conforme disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do Ministério
da  Administração  Federal  e  Reforma  do  Estado,  será  feita  pelo  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas-Campus Muzambinho, a consulta junto ao
SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores) previamente à contratação a
ser feita para a LICITANTE VENCEDORA, a qual deverá manter seu Cadastro atualizado.

20 AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1.  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que:

20.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho ou o termo de contrato, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. apresentar documentação falsa;

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.5. não mantiver a proposta;

20.1.6. cometer fraude fiscal;

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.3.  O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem
anterior  e  na  forma  dos  artigos  77  a  80  da  Lei  8.666/93,  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil  e  criminal,  garantida a prévia defesa,  às seguintes  sanções previstas  nos
artigos 81 a 88 da Lei 8.666/93, artigo 7º da Lei 10.520/02, no artigo 28 do Decreto 5.450/05 e do
artigo 14 do Decreto 3.555/00:

20.3.1. Advertência

20.3.2. Multa:

20.3.2.1.  Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco
por  cento),  calculada  sobre  o  valor  remanescente  do  contrato,  por  dia  de
inadimplência,  até  o  limite  de  15  (quinze)  dias  úteis  de  atraso  na  entrega  do
material, caracterizando inexecução parcial; e
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20.3.2.2.  Compensatória  no  valor  de  10%  (dez  por  cento),  sobre  o  valor
remanescente do contrato.

20.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação com a Administração;

20.3.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União;

20.3.5. Declaração de inidoneidade.

20.4.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator,  o caráter educativo da pena,  bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

20.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21 DO PAGAMENTO

21.1 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, após a data do recebimento definitivo
atestado na nota fiscal e encaminhado ao setor financeiro.

21.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

21.3 O “atesto”  fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

21.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

21.5 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF e, se necessário, aos
sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada,
devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

21.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
nos termos da Instrução Normativa nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da
Receita Federal do Brasil e da Lei nº 9.430, de 1996.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas 
***Câmpus Muzambinho*** 

Estrada de Muzambinho , km 35 – Bairro Morro Preto . Muzambinho/MG  CEP 37890.000
Fone: (35) 3571.5051 - Fax: (35) 3571. 5052 

21.7 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde
que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

21.8 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

21.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

21.10 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada entre as partes.

21.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se
a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I     =     (6     /     100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo  pa-
gamento
VP = Valor da Parcela em atraso

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas
neste Edital, bem como no Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005;

22.2 A presente Licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público,
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado;

22.3 O Objeto da presente Licitação poderá sofrer acréscimos, conforme previsto no Parágrafo
1º, do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Parágrafo 2º, inciso II do Art. 65 da Lei 9648/98;
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22.4 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais
observadas na documentação e Proposta, desde que não contrariem a Legislação vigente e
não comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

22.5 Ocorrendo, em qualquer hipótese, a negativa do fornecimento do objeto desta licitação
por parte da LICITANTE VENCEDORA, o mesmo poderá ser adjudicado às Licitantes
remanescentes, na ordem de classificação e de acordo com as Propostas apresentadas,
sem prejuízo das sanções previstas em lei;

22.6  Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às
orientações contidas no presente Edital, poderão ser solicitadas, por escrito, ao Pregoeiro,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail:
compras@muz.ifsuldeminas.edu.br

22.7 No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta de
expediente na Instituição, no dia previsto para a Abertura da Sessão Pública, o ato ficará
automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário;

22.8 As Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das
propostas, independente da condução ou resultado do Processo Licitatório;

22.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e se incluirá
o do vencimento;

22.10 Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 10.520/2002 e Decreto
5.450/2005, nos regulamentos que vierem a ser adotados e, ainda, nas normas técnicas
gerais ou especiais aplicáveis;

22.11 Deverão ser observadas,  pela Contratada, no que couber, as exigências de caráter
de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL constantes na IN 01/2010 e demais normas específicas,
dentre as seguintes:

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação
do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem in-
dividual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de for-
ma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da re-
comendada na diretiva RoHS (Restriction of  Certain Hazardous Substances),  tais como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

mailto:compras@muz.ifsuldeminas.edu.br
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22.11.1 – Competirá a cada uma das licitantes concorrentes observar os requisitos,
critérios e outras condições relacionadas com sustentabilidade ambiental,  sendo o
ônus de verificação e adequação tempestiva indelegável em qualquer hipótese.

22.12 Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Minas Gerais, Subseção de Pou-
so Alegre, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do cumprimento e execução deste ins-
trumento, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Muzambinho-MG, 23 de novembro de 2018.

Luiz Fernando de Oliveira
Setor de Compras e Contratos



ANEXO I
  

     PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2018 - Pregão Tradicional
PROCESSO Nº 23346.000398.2018-14

Item Descrição Material Unid Quant.

01

Mesa cirúrgica elevatória eletro-hidráulica, para equinos e outros  gran-
des animais, capacidade mínima de carga 700 kg (setecentos quilogra-
mas), 220 ou 380 v trifásica, compacta com controle manual e remoto,
medindo 75 cm de largura e 215cm de comprimento, com rodas de po-
liuretano sem freios. 3 andejas acessórias em aço carbono, sendo duas
bandejas acessórias para os membros, medindo 40 cm de largura e 65
cm de comprimento; com bandeja para apoio da cabeça, medindo 40 cm
de largura e 65 cm de comprimento; sistema para fixação do animal em
decúbito dorsal em aço carbono: 4 barras verticais medindo 170 cm de
altura e 5 cm de diâmetro e 2 barras horizontais de medindo 170 cm de
altura e 5 cm de diâmetro para fixação do paciente em decúbito dorsal. 1
colchão horizontal grande medindo 75 cm de largura, 215 cm de compri-
mento e 10 cm de espessura para o corpo da mesa; 3 colchões pequenos
horizontais, 3 medindo 40 cm de largura, 65 cm de comprimento e 10
cm de espessura, para os membros e cabeça. Todos os colchões são con-
feccionados com espuma especial em densidade 33 com revestimento
em lona kp1000 e com cintas de polipropileno para fixação; 1 cabo de li-
gação com 4 metros de comprimentos e tomada de 4 pinos 16 a; colchão
para decúbito dorsal, confeccionado com espuma especial em densidade
33 com revestimento em lona, medindo 75 cm de largura, 215 cm de
comprimento e 20 cm de espessura, com concavidade longitudinal. Ca-
beceira medindo 40 cm de largura, 65 cm de comprimento e altura com
inclinação e concavidade longitudinal; mesa para enterotomia medindo
60 cm de largura, 100 cm de comprimento e aba lateral com 10 cm de al-
tura, em aço inox 306. Altura regulável e rodas de movimentação. Entre-
gue montada. 
Garantia de 1 ano contra defeitos de fabricação. 

Unid 01

02

Estufa incubadora B.O.D. em gabinete tipo geladeira com isolação térmi-
ca em poliuretano expandido e acabamento em chapa de aço pintada na
cor branca; Circulação de ar forçada no sentido vertical por meio de ven-
toinha tipo cooler de baixo ruído e grande eficiência; Reservatório inter-
no para permitir evaporação natural;  Painel  de controle  localizado na
porta do equipamento; Timer mecânico para termoperíodo e fotoperío-
do; Fotoperíodo com programação para dia e noite, com controle feito
por 4 lâmpadas tipo LED, com temperatura de cor de 6500K; Temperatu-
ras constantes ou alternadas, Faixa de controle de -6 ºC a 60 ºC, Sensor
PT100 com precisão de temperatura de 0,3 ºC, Precisão termostática de
0,1 ºC, Termostato mecânico para proteção contra sobreaquecimento;
Possibilidade de simular dia e noite com duas temperaturas e luz auto-

Unid. 01



mática; Acompanha 04 prateleiras de arame pintado; Suporte para até
12 prateleiras; Motor do compressor de 1/6HP selado; Capacidade de re-
frigeração de 340 BTU/h a 0 ºC; Gás Ecológico 134-A; Capacidade 354L,
256 w, 220 V, 10 a 60 ºC. 

03

MICRÓTOMO ROTATIVO MANUAL Sistema manual dimensões aproxima-
das ; 300 x 570 x 270mm; Peso : 30 kg. Rotativo com display, para corte
em seção de resina ou parafina. Para uso em laboratório de rotina. Ca-
racterísticas Gerais: cortes de 0 a 60μm com indicador frontal. Precisão
de corte em passos de 0,5μm até 2,0μm, de 1 em 1μm até 10μm, de 2
em 2μm até 20μm e 5 em 5μm até 60μm. Suporte para navalha de alto
perfil, com deslocamento lateral para maior aproveitamento da navalha,
ajuste de angulação e barra de proteção de segurança contra acidentes.
Porta amostras tipo morsa para cortes das peças inclusas em blocos de
parafina ou resina e também em cassetes, com três parafusos para ajus-
te rápido da angulação, com capacidade para blocos de 50 x 45mm. Equi-
pamento moderno com sistema mecânico livre de lubrificação, retração
do porta  amostra  na  volta  a  posição superior,  evitando  o  contato  da
amostra  com a navalha  no  retorno,  manivela  de  corte  com trava  em
qualquer posição. Orientador de espécimes em 02 (dois) eixos de traba-
lho (X e Y) com angulação de 08 a 360 graus, com deslocamento horizon-
tal de 28mm e vertical de 60mm. 

Unid. 01

04

Condicionador de Ar Split Inverter, Hi Wall com rotação fixa monofásico,
18.000 BTU's, versão frio, selo PROCEL com eficiência energética padrão
"A".  Que utilize  Gás Ecológico R-410a.  Manual  e  Controle  Remoto do
usuário em língua portuguesa. 
O fornecedor deverá fazer a instalação do equipamento e se responsa-
bilizar pela aquisição e custos dos materiais utilizados na instalação. 

Unid. 10

05

Drill trépano caneta touch (acionamento na mão) para cirurgia de coluna
vertebral. O drill deve ser de simples manuseio; botão de segurança no
gatilho; sistema facilitador para colocar e retirar lâminas e brocas; isento
de vibrações; sistema giratório: permite giro de 360º; acionamento pro-
gressivo com controle de velocidade no gatilho; sistema de acoplamento
com encaixe rápido da mangueira; autoclavável a 135º; pressão de traba-
lho até 8,0 Kgf/cm2; alta capacidade de corte; fluido de passagem: nitro-
gênio; motor pneumático; garantia de 1 ano; utilizando seus acessórios,
a rotação de trabalho do equipamento deverá ser entre 20.000 rpm até
50.000 rpm. Já para as pontas redutoras, a rotação deve ser de 800 rpm
à 1.250 rpm. O conjunto deve conter os seguintes itens: 1 (uma) ponta
drill angular multiplicadora; 1 (uma) ponta drill padrão pequena reta ou
angulada; duas chaves 04 para mandril; brocas esféricas de alta remoção
(ranhuras altas) tamanho médio com nos seguintes diâmetros: Ø 2,5 x
44,5 mm (1 unidade), Ø 3,0 x 44,5 mm (1 unidade), Ø 3,5 x 44,5 mm (1
unidade) e Ø 4,0 x 44,5 mm (1 unidade); um regulador de pressão com
manômetro para indicação da carga do cilindro ou pressão da rede cana-
lizada e outro para controle da pressão de saída; duas mangueiras auto-
claváveis de silicone com pelo menor 3 metros de comprimento para ser
acoplada ao motor drill; uma caixa para esterilização de aço inoxidável;

Unid. 01



uma mochila para acomodação do regulador de pressão. 

06

Lavatório cirúrgico. Totalmente fabricado em Aço Inox AISI 304 com aca-
bamento escovado com película de proteção.  Indicado para ambiente
hospitalar. Instalação da torneira na parede (4 torneiras), com o frontis-
pício alto (mínimo 300 mm de altura), de aço inox 1mm. As dimensões
devem atender rigorosamente às resoluções da Diretoria Colegiada da
ANVISA de nº 50 - a RDC 50. Deve ter laterais e fundo arredondados para
facilitar a higienização. Deve ter instalação simples e segura. Dimensões
aproximadas (A x L x C: 800 mm x 560 mm x 2500). Deve ter uma válvula
central  de  escoamento de 3 ½.  Torneira  de  alavanca de  parede,  com
abertura e fechamento através de movimento lateral do cotovelo, pró-
pria para centro cirúrgico. Deve ser fabricada em metal cromado e pos-
suir bico arejador. Deve ser compatível com as dimensões do lavatório.
Fabricação de acordo com a Norma NBR9050. 

Unid. 03

07

Canil em aço inoxidável para 7 animais. Canil totalmente em aço inoxidá-
vel, com três módulos sobrepostos, sendo um grande, um pequeno e um
triplo, somando a capacidade total de 7 animais, com rodas de 3”. Divisó-
rias centrais em chapa fechada, tela e bandeja inferior reforçada e remo-
vível.  Fechadura  tipo  americana.  Medida  total  (alt.x  comp.x  larg.)
185x120x60cm. Módulo grande com rodízios: 80x120x60cm; módulo pe-
queno com encaixe: 60x120x60cm; módulo triplo superior com encaixe:
45x120x60cm. O aço deve ter qualidade mínima AISI 304 devido as ca-
racterísticas/condições do uso a que se destina, devendo possuir alta re-
sistência aos dejetos animais. Com garantia de 24 (vinte e quatro) meses.
A origem e qualidade do material deve ser comprovada no momento do
seu fornecimento,  através de nota fiscal  de  compra da matéria-prima
(emitida em 2018 ou nos últimos 06 meses anteriores ao fornecimento)
ou outro documento que garanta a procedência qualidade do material. 

Unid. 01

08
CALCULADORA  DE  MESA  -  Calculadora  de  mesa,  com  visor  digital
fluorescente, 12 dígitos, impressora, tamanho 214,5 x 382mm, 2 cores
para impressão, alimentação 110V, utiliza bobina de 58mm.

Unid. 01

 PRAZO PARA ENTREGA: até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do
recebimento da Nota de Empenho.
 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição
do objeto constante no SITE COMPRASGOVERNAMENTAIS, “SIASG”  OU NOTA DE
EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital.



 ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2018 (Pregão Tradicional)

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE...............................................................................

ENDEREÇO:  ......................................................................................................................

CIDADE/UF: ................................................................ CEP: ............................................. 

CNPJ: ............................................. e-mail: .........................................................................

FONE:......................................................... FAX: ...............................................................

REPRESENTANTE LEGAL: ................................................................................................

CPF: ........................................................... RG: ....................................................................

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: ...............................................................................................................................

AGÊNCIA: ............................................ CONTA: ...............................................................

(Enviar este Anexo pelo correio eletrônico compras@muz.ifsuldeminas.edu.br,
 após a fase de aceitação das propostas, durante a sessão pública)



TERMO DE REFERÊNCIA

Processo n°: 23346.000398.2018-14 (Pregão Tradicional)

Setor Requisitante:  Prof. Edivaldo aparecido Nunes Martins

           Prof. Délcio Bueno da Silva

          

1. INTRODUÇÃO

1.1 Este  Termo  de  Referência  visa  orientar  a  aquisição  de  materiais  de  consumo  e
permanente,  na  modalidade  de  Pregão  Eletrônico,  para  atender  aos  diversos
setores/cursos do Instituto Federal  de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas
Gerais – Campus Muzambinho.

1.2 Estabelece também as normas gerais e específicas, os métodos de trabalho e os padrões
de conduta para a aquisição dos materiais/equipamento.

1.3 Recomenda-se  a  leitura  detalhada  e  na  íntegra  deste  documento,  acompanhando-se
inclusive  dos  demais  documentos  pertencentes  ao  processo,  a  fim  de  se  obter  uma
perfeita compreensão de todas as partes que o compõem.

2.  JUSTIFICATIVA

2.1 A aquisição dos materiais são necessários para a estruturação dos laboratórios e Hospital
do Curso de Med. Veterinária.

 

3. OBJETO

3.1. AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  LABORATORIAIS  E  HOSPITALAR,  AR  CONDICIONADO
PARA  O  CURSO  DE  MED.  VETERINÁRIA  E  UTENSILIO  DE  ESCRITÓRIO, para suprir as
necessidades do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas
Gerais – Câmpus Muzambinho, conforme descrição detalhada no Anexo I do Edital.

4. VALOR DE REFERÊNCIA

4.1 O valor de referência total para o fornecimento dos materiais é de R$ 182.264,20 (CENTO E
OITENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS)  e foi
elaborado com base na média de preços apresentados por pesquisa de mercado, em anexo
ao processo.

4.2 As despesas para atender ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento Geral de
União, ou seja:

 PTRES: 108840
 Elemento de Despesa: 449052
 Fonte: 0100



5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 manter, durante a vigência, todas as condições demonstradas para habilitação na licitação
efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas;

5.2 acusar o recebimento do pedido dos materiais, através de fac-símile, e- mail ou assinatura
na cópia do pedido de material caso o mesmo seja entregue “em mão”;

5.3 fornecer os materiais solicitados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados da data do recebimento da Nota de Empenho.

5.4 fornecer os materiais conforme especificações, marcas e preços indicados na licitação
supracitada;

5.5 obedecer aos requisitos mínimos de qualidade, conforme a licitação supracitada;

5.6 providenciar no prazo de 3 (três) dias, a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades constatadas pelo responsável por seu recebimento, no cumprimento das
obrigações assumidas;

5.7 ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia do Sul de Minas-Campus Muzambinho e/ou a terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometidas no fornecimento dos materiais;

5.8 responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,
indenizações, e quaisquer outras que forem devidas ao(s) seu(s) empregado(s), no desempenho
dos serviços referentes à execução do objeto, ficando, ainda, o Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  do  Sul  de  Minas-Campus  Muzambinho isento de qualquer vínculo
empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária; 

5.9 pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, relativas ao material
fornecido, exonerando o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas-
Campus Muzambinho de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

5.10 substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os itens do objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, de seus lacres ou
embalagens; e

5.11 arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transporte e entregas
necessárias ao fornecimento do objeto.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Fiscalizar o fornecimento do objeto deste Edital.



6.2.  A  CONTRATANTE  obriga-se  a  efetuar  o  pagamento  em  até  30  (trinta)  dias  após  o
recebimento definitivo do objeto deste Edital.

6.3. Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA.

6.4.  Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos.

6.5. Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso.

6.6.  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  materiais  que  a  CONTRATADA  entregar  fora  das
especificações do Edital e seus anexos.

7. ENTREGA DO OBJETO

7.1. Local e horário para entrega: Setor de Patrimônio  do Instituto  Federal  de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Sul  de  Minas-Campus  Muzambinho, na Estrada de
Muzambinho, km 35, bairro Morro Preto, em Muzambinho/MG –  CEP 37890-000, das 7:00 às
11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, em dias úteis.

7.1.1. Será recebido somente nas condições exigidas pelo Edital.

7.2. O prazo para entrega: até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento da
Nota de Empenho.

7.3. A solicitação de material(is), será formalizada através da entrega do Empenho, numerado,
datado, assinado pelo Ordenador de Despesa e pelo Diretor do Departamento de
Administração e Planejamento, ou o seu envio por fac-símile, e-mail, a ser providenciada
pelo Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Sul  de  Minas-Campus
Muzambinho;

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1.  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o

licitante/adjudicatário que:

8.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho ou o termo de contrato, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

8.1.2. apresentar documentação falsa;

8.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

8.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.5. não mantiver a proposta;

8.1.6. cometer fraude fiscal;

8.1.7. comportar-se de modo inidôneo;



8.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3.  O licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem
anterior  e  na  forma  dos  artigos  77  a  80  da  Lei  8.666/93,  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, garantida a prévia defesa, às seguintes sanções previstas nos
artigos 81 a 88 da Lei 8.666/93, artigo 7º da Lei 10.520/02, no artigo 28 do Decreto 5.450/05 e
do artigo 14 do Decreto 3.555/00:

8.3.1. Advertência

8.3.2. Multa:

8.3.2.1.  Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco
por  cento),  calculada  sobre  o  valor  remanescente  do  contrato,  por  dia  de
inadimplência,  até  o  limite  de  15  (quinze)  dias  úteis  de  atraso  na  entrega  do
material, caracterizando inexecução parcial; e

8.3.2.2.  Compensatória  no  valor  de  10%  (dez  por  cento),  sobre  o  valor
remanescente do contrato.

8.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação com a Administração;

8.3.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União;

8.3.5. Declaração de inidoneidade.

8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

8.6 penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

9. DA GARANTIA (Para os itens referente a Equipamentos/aparelhos)

9.1 A garantia deverá ser prestada pelo período mínimo de 01 (um) ano;

9.2 As despesas com o transporte (ida e volta) do equipamento/material defeituoso será de
responsabilidade da proponente ou do fabricante



10. PAGAMENTO
10.1 O  pagamento  será  realizado  através  de  depósito  bancário  em  até  30  (trinta)  dias,
contados  da  apresentação da(s)  nota(s)  fiscal(is),  desde que  conste  o atesto  do recebimento
definitivo, correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) executado(s), conforme previsto no item 21
do Edital de Licitação, salvo por atraso na liberação de recursos financeiros.

10.2 O  pagamento  será  condicionado  ao  atesto  no  respectivo  documento  fiscal,  pelo
responsável pelo recebimento do material.

10.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, nos termos da Instrução Normativa nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria
da Receita Federal do Brasil e da Lei nº 9.430, de 1996.

11. DO RECEBIMENTO

Entregues os materiais serão recebidos:

11.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a
especificação;

11.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente
aceitação;

11.3 Deverá ser observado o disposto no art. 73, inciso II da Lei 8666/93.

SOLICITAÇÃO
Solicitamos aprovação do presente Termo em
conformidade com o Art. 9º, II, do Decreto nº.
5.450/2005. 

Muzambinho/MG, 23/11/2018.

Zélia Dias de Souza 
Diretora de Administração e Planejamento

APROVAÇÃO
Verificados os requisitos exigidos pelo art. 9º,
§2º do Decreto nº. 5.450/2005. Resolvo pela: 

(      ) Aprovação. (      ) Não aprovação.

Muzambinho/MG, 23/11/2018.

Renato Aparecido de Souza
Diretor-Geral



PLANILHA DE PREÇOS ESTIMATIVOS

Item Descrição Material Unid Quant. Valor Unitário Valor Total

01

Mesa  cirúrgica  elevatória  eletro-hidráulica,  para
equinos  e  outros  grandes  animais,  capacidade
mínima de carga 700 kg (setecentos quilogramas),
220 ou 380 v trifásica, compacta com controle ma-
nual e remoto, medindo 75 cm de largura e 215cm
de comprimento,  com rodas  de  poliuretano sem
freios. 3 andejas acessórias em aço carbono, sendo
duas bandejas  acessórias  para  os  membros,  me-
dindo 40 cm de largura e 65 cm de comprimento;
com bandeja para apoio da cabeça,  medindo 40
cm de largura e 65 cm de comprimento; sistema
para fixação do animal em decúbito dorsal em aço
carbono: 4 barras verticais medindo 170 cm de al-
tura e 5 cm de diâmetro e 2 barras horizontais de
medindo  170  cm de  altura  e  5  cm de  diâmetro
para fixação do paciente em decúbito dorsal. 1 col-
chão horizontal grande medindo 75 cm de largura,
215  cm  de  comprimento  e  10  cm de  espessura
para o corpo da mesa; 3 colchões pequenos hori-
zontais,  3  medindo  40  cm de  largura,  65  cm de
comprimento e 10 cm de espessura, para os mem-
bros e cabeça. Todos os colchões são confecciona-
dos com espuma especial  em densidade 33 com
revestimento em lona kp1000 e com cintas de po-
lipropileno para fixação; 1 cabo de ligação com 4
metros de comprimentos e tomada de 4 pinos 16
a;  colchão  para  decúbito  dorsal,  confeccionado
com espuma especial em densidade 33 com reves-
timento em lona, medindo 75 cm de largura, 215
cm de comprimento e 20 cm de espessura,  com
concavidade  longitudinal.  Cabeceira  medindo  40
cm  de  largura,  65  cm  de  comprimento  e  altura
com inclinação e concavidade  longitudinal;  mesa
para enterotomia medindo 60 cm de largura, 100
cm de comprimento e aba lateral com 10 cm de al-
tura, em aço inox 306. Altura regulável e rodas de
movimentação. Entregue montada. 
Garantia de 1 ano contra defeitos de fabricação. 

Unid 01 R$ 78.877,51 R$ 78.877,51

02

Estufa incubadora B.O.D. em gabinete tipo geladei-
ra com isolação térmica em poliuretano expandido
e  acabamento  em chapa  de  aço  pintada  na  cor
branca; Circulação de ar forçada no sentido verti-
cal por meio de ventoinha tipo cooler de baixo ruí- Unid. 01 R$ 5.076,67 R$ 5.076,67



do e grande eficiência;  Reservatório interno para
permitir evaporação natural; Painel de controle lo-
calizado na porta do equipamento; Timer mecâni-
co para termoperíodo e fotoperíodo; Fotoperíodo
com programação para dia e noite, com controle
feito por 4 lâmpadas tipo LED, com temperatura
de cor de 6500K; Temperaturas constantes ou al-
ternadas, Faixa de controle de -6 ºC a 60 ºC, Sen-
sor PT100 com precisão de temperatura de 0,3 ºC,
Precisão termostática de 0,1 ºC, Termostato mecâ-
nico para proteção contra sobreaquecimento; Pos-
sibilidade de simular dia e noite com duas tempe-
raturas e luz automática; Acompanha 04 pratelei-
ras de arame pintado; Suporte para até 12 prate-
leiras; Motor do compressor de 1/6HP selado; Ca-
pacidade de refrigeração de 340 BTU/h a 0 ºC; Gás
Ecológico 134-A; Capacidade 354L, 256 w, 220 V,
10 a 60 ºC. 

03

MICRÓTOMO ROTATIVO MANUAL Sistema manual
dimensões  aproximadas  ;  300  x  570  x  270mm;
Peso : 30 kg. Rotativo com display, para corte em
seção de resina ou parafina. Para uso em laborató-
rio de rotina. Características Gerais: cortes de 0 a
60μm com indicador frontal. Precisão de corte em
passos  de  0,5μm  até  2,0μm,  de  1  em  1μm  até
10μm, de 2 em 2μm até 20μm e 5 em  5μm até
60μm.  Suporte  para  navalha  de  alto  perfil,  com
deslocamento lateral  para  maior  aproveitamento
da navalha, ajuste de angulação e barra de prote-
ção de segurança contra acidentes. Porta amostras
tipo morsa para cortes das peças inclusas em blo-
cos de parafina ou resina e também em cassetes,
com três parafusos para ajuste rápido da angula-
ção, com capacidade para blocos de 50 x 45mm.
Equipamento moderno com sistema mecânico li-
vre de lubrificação, retração do porta amostra na
volta  a  posição  superior,  evitando  o  contato  da
amostra  com a navalha  no retorno,  manivela de
corte com trava em qualquer posição. Orientador
de espécimes em 02 (dois) eixos de trabalho (X e
Y) com angulação de 08 a 360 graus, com desloca-
mento horizontal de 28mm e vertical de 60mm. 

Unid. 01 R$ 21.100,00 R$ 21.100,00

04 Condicionador de Ar Split Inverter, Hi Wall com ro-
tação fixa monofásico,  18.000 BTU's,  versão frio,
selo PROCEL com eficiência energética padrão "A".
Que utilize Gás Ecológico R-410a. Manual  e Con-
trole Remoto do usuário em língua portuguesa. 
O fornecedor deverá fazer a instalação do equipa-

Unid. 10 R$ 3.586,33 R$ 35.863,30



mento e se responsabilizar pela aquisição e cus-
tos dos materiais utilizados na instalação. 

05

Drill trépano caneta touch (acionamento na mão)
para cirurgia de coluna vertebral. O drill deve ser
de simples manuseio; botão de segurança no gati-
lho; sistema facilitador para colocar e retirar lâmi-
nas e brocas; isento de vibrações; sistema girató-
rio: permite giro de 360º; acionamento progressi-
vo com controle de velocidade no gatilho; sistema
de acoplamento com encaixe rápido da manguei-
ra;  autoclavável  a  135º;  pressão de  trabalho até
8,0  Kgf/cm2;  alta  capacidade  de corte;  fluido de
passagem: nitrogênio; motor pneumático; garantia
de 1 ano; utilizando seus acessórios, a rotação de
trabalho do equipamento deverá ser entre 20.000
rpm até 50.000 rpm. Já para as pontas redutoras, a
rotação deve ser de 800 rpm à 1.250 rpm. O con-
junto deve conter os seguintes itens: 1 (uma) pon-
ta drill angular multiplicadora; 1 (uma) ponta drill
padrão pequena reta ou angulada; duas chaves 04
para mandril; brocas esféricas de alta remoção (ra-
nhuras  altas)  tamanho médio com nos seguintes
diâmetros: Ø 2,5 x 44,5 mm (1 unidade), Ø 3,0 x
44,5 mm (1 unidade), Ø 3,5 x 44,5 mm (1 unidade)
e Ø 4,0 x 44,5 mm (1 unidade); um regulador de
pressão com manômetro para indicação da carga
do cilindro ou pressão da rede canalizada e outro
para controle da pressão de saída; duas manguei-
ras  autoclaváveis  de  silicone  com  pelo  menor  3
metros de comprimento para ser acoplada ao mo-
tor drill; uma caixa para esterilização de aço inoxi-
dável;  uma mochila para acomodação do regula-
dor de pressão. 

Unid. 01 R$ 21.103,72 R$ 21.103,72

06
Lavatório cirúrgico.  Totalmente fabricado em Aço
Inox AISI 304 com acabamento escovado com pelí-
cula de proteção. Indicado para ambiente hospita-
lar. Instalação da torneira na parede (4 torneiras),
com o frontispício alto (mínimo 300 mm de altura),
de aço inox 1mm. As dimensões devem atender ri-
gorosamente às resoluções da Diretoria Colegiada
da ANVISA de nº 50 - a RDC 50. Deve ter laterais e
fundo arredondados para facilitar  a higienização.
Deve ter  instalação simples e segura.  Dimensões
aproximadas (A x L x C: 800 mm x 560 mm x 2500).
Deve ter uma válvula central de escoamento de 3
½. Torneira de alavanca de parede, com abertura e
fechamento através de movimento lateral do coto-
velo, própria para centro cirúrgico. Deve ser fabri-

Unid. 03 R$ 3.332,92 R$ 9.998,76



cada em metal  cromado e possuir  bico arejador.
Deve ser compatível com as dimensões do lavató-
rio. Fabricação de acordo com a Norma NBR9050. 

07

Canil em aço inoxidável para 7 animais. Canil total-
mente em aço inoxidável, com três módulos sobre-
postos, sendo um grande, um pequeno e um tri-
plo, somando a capacidade total de 7 animais, com
rodas de 3”. Divisórias centrais em chapa fechada,
tela e bandeja inferior reforçada e removível. Fe-
chadura  tipo  americana.  Medida  total  (alt.x
comp.x larg.) 185x120x60cm. Módulo grande com
rodízios: 80x120x60cm; módulo pequeno com en-
caixe:  60x120x60cm; módulo  triplo superior  com
encaixe: 45x120x60cm. O aço deve ter qualidade
mínima  AISI  304  devido  as  características/condi-
ções do uso a que se destina, devendo possuir alta
resistência aos dejetos  animais.  Com garantia de
24 (vinte e quatro) meses. A origem e qualidade
do material deve ser comprovada no momento do
seu fornecimento, através de nota fiscal de compra
da matéria-prima (emitida em 2018 ou nos últimos
06  meses  anteriores  ao  fornecimento)  ou  outro
documento que garanta a procedência qualidade
do material. 

Unid. 01 R$ 9.828,65 R$ 9.828,65

08

CALCULADORA DE  MESA -  Calculadora  de  mesa,
com  visor  digital  fluorescente,  12  dígitos,
impressora, tamanho 214,5 x 382mm, 2 cores para
impressão,  alimentação  110V,  utiliza  bobina  de
58mm.

Unid. 01 R$ 415,59 R$ 415,59

Valor total R$ 182.264,20
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